
PREFEITURA MUNICIPAL LE 
ai Et Tc ece = a = 	 = 	 = = = = - 

MUNICIPAL': N9 22 DE 11  DEZFIIBRO/741 

ri Dispõe sobre elevação de salários dos servidores, regi-
dos pela Consolidação das Leis do Traballw ( CIT ) e da outras - 
providencias * 

CLAUDIO RIBEIRO CORREA-Prefeito Municipal/ 
de Indiaporã, Estado de S0Paulo etc, usan-
do de suas atribuições legai*:  FAZ SABER - 
que a Camara Municipal aprovou e eu canci2 
no a presente lei:- 

ARTIGO 3.2,  É elevado para  40.  1030000 ( bua mil e trA 

Picentos cruzeiros) os salarios mensal dos servidores braçais regidos 
la Cpnsolida4o das Leis do Trabalho ::  

ARTIGO 2k7..,  Esta lei entrara em vigor em lçaa de janeiro/ 
de 10977D revogadas as disposições em contrário, 

Indiaporã„ 2 de dezembro de 10976 

CLAUDIO 1 IRO CORRE& 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Prefeituras  ar-
quivada  no Cartorio de Registro Civil na data supra-, 

Assis nte de Administração,- 
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